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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha 
Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0326-3 
Destino: Brasília - DF 
Atividade: participar da Sessão Solene de Posse do Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz no cargo de 
Ministro do STM, no dia 01 de junho de 2016, em Brasília - DF. 
Período de afastamento: 01/06/16 a 02/06/16 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Corregedor 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: participar da Sessão Solene de Posse do Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz no cargo de 
Ministro do STM, no dia 01 de junho de 2016, em Brasília - DF. 
Período de afastamento: 01/06/16 a 02/06/16 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

Processo Principal n. 0003009-97.2010.9.13.0001 (Precatório n. 36) 
Exequente: Marcon da Mota Correa 
Advogado: Antônio Vicente Coelho Campos (OAB/MG 091462) 
Executado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: deferido o requerimento do advogado do exequente, determinando a intimação da 
empresa citada, no endereço declinado à fl. 45 dos autos, para que comprove, em 05 (cinco) dias, o 
pagamento do valor referente à cessão de crédito já mencionada.  

   
RECURSO ESPECIAL 
Processo n. 0002409-68.2013.9.13.0002 
Recorrente: Vandro Emílio de Araújo 
Advogados: Daniel Igor de Mendonça (OAB/MG 096346) e outro 

Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
- vista ao Estado de Minas Gerais para manifestação no Agravo em Recurso Especial interposto por 
Vandro Emílio de Araújo, nos termos do art. 1.042, §3º, do CPC. 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
37884MG => 6; 40911MG => 6; 43373MG => 14; 47650MG => 1; 48244MG => 8; 57688MG => 11; 
57887MG => 7, 8; 69315MG => 14; 78201MG => 1, 2 , 7 , 8; 82088MG => 12; 88823MG => 8; 96346MG 
=> 6; 96347MG => 6; 97617MG => 12; 100378MG => 8; 102307MG => 3; 103219MG => 7; 106073MG 
=> 14, 16 , 17; 106114MG => 11, 16; 106303MG => 8; 112330MG => 13, 14; 115148MG => 15; 
117076MG => 7; 120708MG => 8; 121096MG => 4; 121402MG => 17; 122687MG => 8; 124631MG => 5, 
16; 131799MG => 2; 137009MG => 7; 137124MG => 10; 139005MG => 8; 139474MG => 8; 142652MG 
=> 8; 145286MG => 7; 147107MG => 8; 147108MG => 8; 147680MG => 12; 148130MG => 12; 
149804MG => 4; 150219MG => 4; 157818MG => 9; 158375MG => 4;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000406-75.2015.9.13.0001 
Exequente:  Stael Lorena de Freitas, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Fica novamente intimado o 
Estado de Minas Gerais, para fins de comprovação do depósito judicial efetuado em favor do exequente, 
ou caso não o tenha feito, que providencie o supracitado depósito, tudo isso nos termos dos despachos 
de fls. 36 e 43. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Stael Lorena de Freitas.  
 
2 - 0000577-66.2014.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Lourival Rosa Naves, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, acerca do retorno da Carta Precatória (Comarca de Patos de Minas), bem como para 
alegações finais. Lembrando que o Estado de Minas Gerais tem prazo em dobro, nos termos do art. 183, 
do CPC/15. Adv.: Ilson de Paulo Marques, Jerusa Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0000565-18.2015.9.13.0001 
Réu: Antonio Carlos de Souza => Distribuída Carta Precatória Inquiritória à comarca de Munhoz sob o nº 
0004700-44.2016.8.13.0091. Adv.: Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
4 - 0001749-09.2015.9.13.0001 
Réu: Didio Soares Filho, Andre Luiz Souza Stock => Designada a data de 24 de junho de 2016, às 16:00 
horas, para a oitiva das testemunhas militares arroladas na denúncia. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, 
Flavia Adriana Ferreira de Azevedo, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
5 - 0003217-76.2013.9.13.0001 
Réu: Robson Nonato do Prado => Tendo em vista o teor da certidão constante de fls. 367, determinada a 
intimação da defesa para que apresente novo endereço da testemunha civil Carla Renata Marques, ou 
caso queira, substituí-la. Assinalado o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desistência. Adv.: Edilson 
Fiuza Magalhaes.  
 
6 - 0003809-57.2012.9.13.0001 
Réu:  R.N.L.V. => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 07/06/2016, às 13:30 horas. Adv.: 
Daniel Igor Mendonca, Fabiana Aparecida Sant Ana, Islande Goncalves Vercosa, Jorge Vieira da Rocha 
Junior.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

MATÉRIA CÍVEL 
 

7 - 0002009-20.2014.9.13.0002 
Exequente: 3º Sgt Wanderson de Souza Leao, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Dê-se vista às 
partes, por 15 (quinze) dias úteis, para requererem o que for de direito. Adv.: Abda Cristina Marcal 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Mendes, Adelia Rodrigues Campos, Jerusa Drummond Brandao, Karine Campos Magalhaes, Leonardo 
Canabrava Turra, Rodolfo Resende Fonseca.  
 

8 - 0002892-64.2014.9.13.0002 
Exequente: 1º Sgt Joao Patricio Sobrinho Filho, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Determino a 
abertura de vista ao Estado de MG, por 15 (quinze) dias úteis, para requerer o que for de direito. Adv.: 
Aline Cristina Garcia, Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader 
Gomes Sena, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra, Ludimila Dias Prates, Matheus 
Lopes Santos, Mauricio Jose Cebola, Moises Pereira Marinho, Otto Osny de Oliveira, Tatiana Cardoso de 
Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

9 - 0001465-95.2015.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Jose Marcelo de Oliveira => Extinta a Punibilidade pelo término do cumprimento da 
transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76.  Determinado o arquivamento dos autos. Adv.: 
Thiago Francisco Lima.  
 

10 - 0001533-45.2015.9.13.0002 
Réu: Cristiano de Souza Lana => Fica a Defesa intimada do despacho, a seguir transcrito: "Vistos. 
Quanto a decisão do indulto já proferida esta fica mantida nos exatos termos da decisão judicial. Com 
relação ao recolhimento, o militar ficará dispensado de recolher no batalhão nos dias 03 e 25/06, mas 
deverá se apresentar normalmente para o trabalho.(...)". Adv.: Antonio Carlos de Melo.  
 

11 - 0001953-84.2014.9.13.0002 
Réu: Breno de Souza Antunes, Agenario Timoteo Pereira => Fica a Defesa intimada para os fins do art. 
417, §2º, do CPPM. Adv.: Carlos Galvao Neto, Silvana Lourenco Lobo.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

12 - 0000457-80.2015.9.13.0003 
Réu: Anderson de Lima, Vítima:  Estado de Minas Gerais => Audiência de Interrogatório redesignada para 
o dia 02/08/2016, às 13h30.  
 

Audiência de inquirição de testemunhas na comarca de Uberaba/MG (CP 0464538-94.2015.8.13.0701 e 
CP 0339482-51.2015.8.13.0701) designada para o dia 28/06/2016, às 13h30 e 14h, respectivamente. 
Adv.: Ana Teresa Guimaraes Zanhar, Luciano Roberto Del Duque, Silvio Mendonca Filho, Tiago de 
Almeida Mendonca.  
 

13 - 0000615-82.2008.9.13.0003  ou  34011 
Réu: Luiz Carlos Conde Lopes => Vista à Defesa de folhas 472 e s.s. Adv.: Alexandre Marques de 
Miranda.  
 

14 - 0001314-63.2014.9.13.0003 
Réu: Fernando Lima Oliveira => Carta Precatória de Inquirição de testemunhas do Ministério Público 
expedida para a Comarca de passos/MG em 12/05/2016. Adv.: Carloto Rocha Pereira Pinto, Ricardo 
Soares Diniz.  
 

Réu: Thiago Henrique Salgado => Carta Precatória de Inquirição de testemunhas do Ministério Público 
expedida para a Comarca de passos/MG em 12/05/2016. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Carloto 
Rocha Pereira Pinto.  
 

Réu: William Antonio da Silva => Carta Precatória de Inquirição de testemunhas do Ministério Público 
expedida para a Comarca de passos/MG em 12/05/2016. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Carloto 
Rocha Pereira Pinto.  
 

15 - 0002269-94.2014.9.13.0003 
Réu: Marcelio Douglas Estevao => Audiência de Julgamento designada para o dia 21/06/2016, às 15:30 
horas. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 

16 - 0003051-38.2013.9.13.0003 
Réu: Mauricio Guerra de Faria Junior => Audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 
22/06/2016, às 15:20 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 

17 - 0003151-90.2013.9.13.0003 
Réu: Douglas Medice Rocha => Vista à Defesa do item 3., C, do despacho de fls. 430. Adv.: Ricardo 
Soares Diniz.  
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